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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC N.º011/AT/2007

                                  Assunto: Atividades do Técnico em Enfermagem no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU. 

1. Do fato

A Técnica em Enfermagem (...) informa que é funcionária municipal, concursada para trabalhar no SAMU (...) do Município.

Informa também que:

a. Desenvolve as suas atividades numa ambulância básica juntamente com o condutor do veículo.

b. Faz a triagem dos pacientes, repassando os dados para o Médico Regulador, via telefone. Este a orienta também por telefone quanto à medicação a ser ministrada. 

c. É lhe solicitado para “diagnosticar” o óbito dos pacientes.

Solicita informações quanto ao amparo legal para realizar estas atividades. 


2. Da fundamentação e análise

 Entre outras normas, as atribuições legais do Técnico em Enfermagem estão definidas na Lei 7.498/86 e no Decreto 94.406/87. Esta legislação determina que, sob orientação, supervisão e direção do Enfermeiro, o Técnico realiza todas as atividades de Enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro. Em qualquer situação de atendimento o profissional de Enfermagem deve orientar-se às determinações desta legislação.

Outros instrumentos legais também orientam as atividades do Técnico em Enfermagem, tais como: as Portarias do Ministério da Saúde (Exemplo: Portaria 2.048/GM/2002) e as Resoluções do Conselho Federal de Enfermagem (Exemplos: Resoluções COFEN 225/2000; 300/2005 e 311/2007).

A Portaria 2.048/GM/2002 que aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência orienta as questões referentes a este tema, inclusive as competências dos diferentes profissionais que atuam nestes serviços. Para melhor compreensão da temática em pauta, destacamos os seguintes aspectos:

· Compete ao Médico Regulador: a) julgar e decidir sobre a gravidade de um caso que lhe está sendo comunicado por rádio ou telefone, estabelecendo uma gravidade presumida; b) enviar os recursos necessários ao atendimento, considerando necessidades e ofertas disponíveis; c) monitorar e orientar o atendimento feito por outro profissional de saúde habilitado (Médico, Intervencionista, Enfermeiro, Técnico ou Auxiliar de Enfermagem), por profissional da área de segurança...

· Compete ao Técnico em Enfermagem: a) Assistir ao Enfermeiro no planejamento, programação, orientação e das atividades de assistência de Enfermagem; b) prestar cuidados diretos de Enfermagem a pacientes em estado grave, sob supervisão direta ou à distância do profissional Enfermeiro, c) participar de programas de treinamento e aprimoramento profissional especialmente em urgências/emergências; d) realizar manobras de extração manual de vítimas.

· A referida Portaria classifica as ambulâncias em seis tipos: “A”, B”, “C”, “D”, “E” e “F”. Pelo relato da Técnica em Enfermagem, pode-se deduzir que ela trabalhe numa Ambulância TIPO A (Veículo destinado ao transporte em decúbito horizontal de pacientes que não apresentem risco de vida, para remoções simples e de caráter eletivo) ou TIPO B (Veículo destinado ao transporte inter-hospitalar de pacientes com risco de vida conhecido e ao atendimento pré-hospitalar de pacientes com risco de vida desconhecido, não classificado com potencial de necessitar de intervenção médica no local e/ou durante o transporte até o serviço de destino).

· Para as Ambulâncias TIPOS A e B, a Portaria indica dois tripulantes: um Motorista e um Técnico ou Auxiliar de Enfermagem.

As resoluções do COFEN (disponíveis no site: www.portalcofen.com.br) que se referem diretamente ao assunto aqui discutido estão citadas acima, das quais consta, resumidamente:

· Resolução COFEN 225/2000 – Proíbe ao profissional de Enfermagem aceitar, praticar, cumprir ou executar prescrições medicamentosas/terapêuticas, oriundas de qualquer profissional da área da saúde, através de rádio, telefonia ou meios eletrônicos, onde não conste a assinatura do mesmo, salvo as situações de urgência, na qual efetivamente, haja iminente e grave risco de morte do cliente.

· Resolução COFEN 300/2005 – Determina que, no atendimento Pré-Hospitalar e Inter-Hospitalar de Suporte Básico e de Suporte Avançado de Vida, os procedimentos de Enfermagem previstos em Lei sejam privativamente desenvolvidos por Enfermeiros, Técnicos em Enfermagem e Auxiliares de Enfermagem, de acordo com a complexidade da ação após a avaliação do Enfermeiro.

· Resolução COFEN 311/2007 – Aprova o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem (CEPE). Cabe a cada profissional de Enfermagem apropria-se do conteúdo do CEPE, de modo a exercer a profissão com justiça, comprometimento, eqüidade, resolutividade, dignidade, competência, responsabilidade, honestidade e lealdade.

De outra parte, esclarecemos que, segundo as orientações da Portaria 2.048/GM/2002:

a. O Médico Regulador, com base nas informações colhidas dos usuários, quando estes acionam a central de regulação, é o responsável pelo gerenciamento, definição e operacionalização dos meios disponíveis e necessários para responder a tais solicitações, utilizando-se de protocolos técnicos e da faculdade de arbitrar sobre os equipamentos de saúde do sistema necessários ao adequado atendimento do paciente. Assim, antes de acionar a ambulância, o Médico Regulador já deve ter tomado conhecimento da situação do cliente. A realização da triagem é, portanto, da competência do Médico Regulador. O profissional da ambulância, ao chegar ao destino, informa ao Médico Regulador sobre os sinais e sintomas observados ou referidos pelo cliente. Com base nestas e nas informações que já dispõe, o Médico Regulador julga e decide quanto à prescrição/terapêutica.
b. O profissional de Enfermagem no contesto das Urgências/Emergências pode ministrar a medicação, pois todas as orientações e indicações médicas ficam gravadas e documentadas no Sistema DATASUS, inclusive a identificação do Médico Regulador (Nome, CRM).

c. Não é da competência do Técnico em Enfermagem diagnosticar o óbito. Ele pode, no entanto, descrever os sinais/sintomas constatados e comunicá-los ao Médico Regulador, e se for o caso, iniciar/realizar a reanimação cárdio-respiratória. Para os casos de óbito, deve ser acionado o Serviço de Verificação de Óbito (SVO).

3. Das conclusões

Considerando o exposto, concluímos que:

a. No contexto do SAMU, as atividades do Técnico em Enfermagem estão definidas principalmente na legislação e nas normas mencionadas neste parecer. Nesta situação o profissional pode ministrar a medicação indicada pelo Médico Regulador. 

b. Não compete ao Técnico em Enfermagem realizar a triagem dos pacientes que procuram o SAMU.

c. Da mesma forma não compete ao Técnico em Enfermagem “diagnosticar” o óbito. Pode e deve, no entanto, prestar informações sobre os sinais e sintomas observados/verificados durante o atendimento. 

É o parecer.

Florianópolis, 30 de maio de 2007.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Assessora Técnica

Parecer aprovado pela Plenária do COREN-SC na 434ª. Reunião Ordinária, de 18 de junho de 2007.
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